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MODALIDADE: 

CONCORRÊNCIA Nº 001/2024 - regido pela Lei 
n.º 14.133/21, Lei Complementar n.º 123 de 14 
de dezembro de 2006 e demais alterações 
pertinentes. 

Processo Administrativo n.º 109/2024 

INTERESSADO: 
CONSORCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA DO EXTREMO SUL DA 
BAHIA 

 
 

 
OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE SOCIEDADE 
EMPRESARIAL ESPECIALIZADA PARA 
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE 
ESTRADAS VICINAIS DIVISA DE VEREDA COM 
ITANHÉM A CRUZEIRO DO SUL, CONFORME 
CONTRATO DE REPASSE 
944308/2023/MIDR/CAIXA, DE 
RESPONSABILIDADE DO CONSORCIO 
PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA DO EXTREMO SUL DA 
BAHIA, conforme condições, especificações e 
quantitativos constantes no projeto Básico e seus 
anexos. 

 
VALOR DA LICITAÇÃO 

 
R$ 929.983,32 (novecentos e vinte e nove mil, 
novecentos e oitenta e três reais, trinta e dois 

centavos) 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA E 
HORÁRIO 

Dia 16/12/2024 às 09:00h00min (horário de 
Brasília) 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO Menor preço  

 
MODO DE DISPUTA 

 
Aberto 

PREFERÊNCIA ME/EPP NÃO 

O Edital poderá ser obtido gratuitamente no site do CONSORCIO PÚBLICO 

INTERMUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DO EXTREMO SUL DA BAHIA, no endereço Rua 
Jardim de Alá, 16G, esquina com a Rua Sr. José Siloti, Vila Caraipe, Teixeira de Freitas - 
BA, Informações adicionais podem ser obtidas junto, a Comissão Permanente de Contratação. 
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CONSORCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DO EXTREMO SUL 

DA BAHIA 

 CONCORRÊNCIA N.º 001/2024 

(Processo Administrativo n.º 109/2024) 

 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o CONSORCIO PÚBLICO 
INTERMUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DO EXTREMO SUL DA BAHIA, por meio da 
Superintendência de Licitações, sediada Rua Jardim de Alá, 16G, esquina com a Rua Sr. 
José Siloti, Vila Caraipe, Teixeira de Freitas – BA, realizará licitação, na modalidade 
CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e demais 
legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem por objeto a escolha da proposta mais vantajosa para a 
CONTRATAÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESARIAL ESPECIALIZADA PARA 
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DIVISA DE VEREDA COM 
ITANHÉM A CRUZEIRO DO SUL, CONFORME CONTRATO DE REPASSE 
944308/2023/MIDR/CAIXA, DE RESPONSABILIDADE DO CONSORCIO PÚBLICO 
INTERMUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DO EXTREMO SUL DA BAHIA, conforme 
condições, especificações e quantitativos constantes no projeto Básico e seus anexos. 

1.2. A licitação será realizada em grupo único, formados por todos os itens, conforme tabela 
constante no Projeto Básico, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o 
compõem. 

 DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar desta licitação os interessados que estiverem previamente 
credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema 
de Bolsa Nacional de Compras (https://bnc.org.br/). 

2.2. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida 
através da Bolsa Nacional de Compras ou pelo e-mail contato@bnc.org.br . 

2.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, 
para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 
2.7. Não poderão disputar esta licitação: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://bnc.org.br/
mailto:contato@bnc.org.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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2.7.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.7.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 

ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

2.7.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) 

do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação 

versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

2.7.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.7.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.7.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.7.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 

ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.7.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.7.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

2.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 

do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º 

do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.8. O impedimento de que trata o item 2.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 
a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 2.7.2 e 2.7.3 poderão participar no apoio das atividades 
de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde 
que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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econômico. 
2.11. O disposto nos itens 2.7.2 e 2.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 
que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, 
nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 
participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 
entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.13. A vedação de que trata o item 2.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

2.14. DO CREDENCIAMENTO 

2.15. Poderão participar desta Concorrência as empresas que apresentarem toda a 
documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa Nacional de 
Compras. 

2.15.1. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação, ou quem o 

represente, credenciar-se previamente junto a Bolsa Nacional de Compras, no sítio 

eletrônico https://bnc.org.br/, nos termos do Bolsa Nacional de Compras. 

2.16. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas 
associadas à Bolsa Nacional de Compras, até no mínimo 1(uma) hora antes do horário fixado 
no edital para o recebimento das propostas. 

2.17. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes 
documentos: 

2.17.1. Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente 

credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação na Concorrência. 

2.17.2. Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às 

exigências de habilitação, constante no Anexo V Declaração conjunta, previstas no 

Edital. 

2.17.3. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da 

declaração constante no Anexo VI para fins de habilitação, deverá, quando do 

cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados 

cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de 

tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 

123/2006. 

2.18. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA NACIONAL DE 
COMPRAS 

2.19. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do 
instrumento de mandato previsto no item 2.17.1, com firma reconhecida, operador 
devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa Nacional de Compras, 
atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e 
operações no site: www.bnc.org.br 

2.20. A participação do licitante na Concorrência eletrônica se dará por meio de participação 
direta ou através de empresas associadas à BNC – Bolsa Nacional de Compras, a qual deverá 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
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manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno 
conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
2.21. O acesso do operador à Concorrência, para efeito de encaminhamento de proposta de 
preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia 
definição de senha privativa. 

2.22. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 
Concorrência eletrônica, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por 
iniciativa da BNC – Bolsa Nacional de Compras. 

2.23. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BNC – 
Bolsa Nacional de Compras a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros. 

2.24. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade 
técnica para realização das transações inerentes à Concorrência eletrônica. 

2.25. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a esta Concorrência. 

2.26. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor 
do sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

2.27. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 
provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

2.28. A participação de empresas estrangeiras que não funcionem no país seguirá o disposto 
nos arts. 20-A e 20-B, da Instrução Normativa SLTI/MPOG 03, de 26 de abril de 2018, para 
fins de cadastramento no SICAF. 

3 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 
Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente 
os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, 
observado o disposto nos itens 7.1.1 e 7.14.1 deste Edital. 

3.3. Será exigida no momento da apresentação da proposta inicial, como requisito de pré- 
habilitação, garantia de 1% (um por cento) do valor estimado da contratação: 

3.3.1. Conforme do Art. 58 da lei nº 14.133/2021. 

3.3.2. A garantia da proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias 

úteis, contados da assinatura do contrato, ou data em que for fracassada a licitação; 

3.3.3. A contratada exigirá da contratante a garantia no valor integral da proposta, 

caso o contratante se recusará em assinar o contrato ou a não apresentação dos 

documentos para a contratação; 
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3.3.4. A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 

1º do art. 96 da Lei 14.133/2021, sendo aplicado o mesmo procedimento previsto no 

subitem 3.3.2, “Garantia da Contratação”, do Projeto Básico. 

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que: 

3.4.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.4.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.4.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

3.4.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto 
nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.6.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para 

aquele item; 

3.6.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito 

de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 

123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa. 

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 
pública. 
3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 
dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar 
o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento 
da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.11.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 

entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 

relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

3.11.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 

mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.12.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por menor preço; e 

3.12.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no 

sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma 
do item 3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 
controle externo e interno. 

3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 
sua desconexão. 

3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 

 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 

4.1.1. Valor Global. 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto para contratação. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
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4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 
da empresa nos últimos doze meses. 

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 
beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, assumindo o proponente 
o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação. 

4.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

4.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente 

da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no 

item 3.8. 

4.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 
das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato. 

 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 
de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 
Contratação/Comissão e os licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor Global. 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de R$ 100,00 (cem reais). 
5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15 
(quinze) segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 
inexequível. 

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 

lances conforme a ordem final de classificação. 

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 

em 2º (segundo) lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de 

contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 

disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto e 
fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) 

minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos 

lances, após o que transcorrerá o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente 

determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade 

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% 

(dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 

(cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por 

manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.12.4. Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas neste item, 

poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até 

o máximo de 3 (três), oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o 

qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 
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ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “fechado e 
aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a 
proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por 
cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 

5.13, poderão os licitantes que apresentaram as 3 (três) melhores propostas, 

consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 

lances conforme a ordem final de classificação. 

5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 

em 2º (segundo) lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de 

Contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 

disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.17. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa 
competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para 
a recepção dos lances. 

5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Comissão 
persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 
somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Agente de 
Contratação/Comissão aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 



 

 

      

 

 

FL_____________  

 

Construi r  

 

 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta 

ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 

primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados 

após a comunicação automática para tanto. 

5.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 

licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 

primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.21.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 

apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

5.21.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

5.21.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.21.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

5.21.1.5. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, 

aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

5.21.1.6. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal 

do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso 

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em 

que este se localize; 

5.21.1.7. Empresas brasileiras; 

5.21.1.8. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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tecnologia no País; 

5.21.1.9. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para 
a contratação, o Agente de Contratação/Comissão poderá negociar condições mais 
vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

5.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

5.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 

autos do processo licitatório. 

5.22.4. O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado 

que, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, envie a proposta adequada ao último 

lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados. 

5.22.5. É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo 

estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de 

findo o prazo. 

5.23. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de 
aceitação e julgamento da proposta. 

 DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contratação/Comissão verificará se o 
licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação 
no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 
2.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.1.1. SICAF; 

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria- 

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por 
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 
3/2018, art. 29, caput) 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#%3A~%3Atext%3D%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-%2CArt.%2Cn%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009)
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
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6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as 
condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido às ME/EPP, o Agente de Contratação/Comissão verificará se faz 
jus ao benefício, em conformidade com o item 3.6 deste edital. 

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
Agente de Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 
à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN 
SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.7.1. Contiver vícios insanáveis; 

6.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico; 

6.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

6.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

6.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanável. 

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do Agente de Contratação/Comissão, que comprove: 

6.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.8.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

6.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou 

empreitada integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se 

dará pela superação do valor global estimado; 

6.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se 

dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido 

como relevante, conforme planilha anexa ao edital; 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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6.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as 

propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor 

orçado pela Administração, independentemente do regime de execução. 

6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 
que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
6.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, o licitante 
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar a Planilha, com os 
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

6.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado 

a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos 

quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, 

bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos 

Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta 

vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço 

global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, 

exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico- 

financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

6.11.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de 

dedicação exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, 

o licitante deverá indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será 

alocado na execução contratual. 

6.11.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como 

referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida 

pelo ato convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de 

exequibilidade; 

6.11.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela 

estabelecida pela Administração como referência, desde que não alterem o objeto da 

contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas 

nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta. 

6.11.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia 

empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que 

mantidas as condições para a justa remuneração do serviço. 

6.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha p o d e r á́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 
desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar 
com todos os custos da contratação; 

6.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

6.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 



 

 

      

 

 

FL_____________  

 

Construi r  

 

 

quando não cabível esse regime. 

6.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 

6.14. Nos preços unitários propostos deverão estar inclusos todos os custos com salários 
(inclusive as remunerações decorrentes da prestação dos serviços em horas extras por 
parte dos empregados da contratada), encargos sociais, previdenciários e trabalhistas, 
gratificação, fardamento, alimentação, transporte de qualquer natureza, procedimentos de 
sinalização e segurança do seu pessoal, de equipamentos e de terceiros e de todos os 
demais requisitos legais de segurança e medicina do trabalho administrativo, impostos, 
taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem 
com o fiel cumprimento, pela contratada de suas obrigações, inclusive todos os custos com 
fornecimento de matérias e demais insumos das obras e serviços a serem realizados, 
devendo a licitante apresentar a composição de preço unitário, na proposta inicial sob pena 
de desclassificação. 

 DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos no Projeto Básico, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 
nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. A documentação exigida para fins de habilitação, será conforme disposto no item 13.4 

do termo de referência. 

7.3. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, 

as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

7.4. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 
para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos 
para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos 
do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí- 
lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

7.5. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito 
de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores 
de cada consorciado. 

7.5.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas 
de pequeno porte e o Projeto Básico exigir requisitos de habilitação econômico- 
financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor 
exigido para os licitantes individuais. 

7.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, 
por cópia. 

7.7. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 
obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

7.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema no campo outros documentos, sob 
pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e 
em outras normas específicas. 

7.9. O licitante deverá apresentar, constante no Anexo V, Declaração conjunta, sob pena 
de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas compreendem a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta, vigentes na data de 
entrega das propostas. 
7.10. O licitante deverá apresentar, Declaração que não possui em seu quadro 
societário, servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade 
de economia mista, na forma constante em arquivo do link digital. 

7.10.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo 

assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por 

servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, em horário de expediente, 

devendo o agendamento ser efetuado previamente com os Srº Moacir Carlos Santos, 

telefone nº (73) 99973-5200. 

7.10.2. Para a vistoria, o licitante, ou o seu representante, deverá estar devidamente 

identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela 

empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria; 

7.10.3. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a 

vistoria prévia; 

7.10.4. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, 

estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública; 

7.10.5. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração 

formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno 

das condições e peculiaridades da contratação; 

7.10.6. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes 

dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos 

serviços decorrentes. 

7.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, 
art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

7.11.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura 

do certame; e 

7.11.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

7.12. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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7.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 
Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 
ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, 
observado o prazo disposto no subitem 7.14.1. 

7.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 
trata o subitem anterior. 

7.15. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

 
DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 
165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 
da ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 

8.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

8.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 

(dez) minutos. 

8.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei 

nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na 

data de intimação da ata de julgamento. 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 
3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição 
do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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eletrônico: bnc.org.br 

 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

9.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes 
da data da abertura do certame. 

9.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado na forma da lei 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 

9.3. A impugnação e pedidos de esclarecimentos poderão ser realizados por forma eletrônica, 
pelos seguintes meios: bnc.org.ou licitacao1.consorcio.construir@gmail.com 

9.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
9.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

 
9.5.1. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 

do certame. 

 
 DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

10.1. As regras acerca da fundamentação da contratação, são as estabelecidas no Projeto 

Básico, anexo a este Edital. 

 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

11.1. As regras acerca dos requisitos da contratação, são as estabelecidas no Projeto 

Básico, anexo a este Edital. 

 DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

12.1. As regras acerca do valor estimado da contratação, são as estabelecidas no Projeto 

Básico, anexo a este Edital. 

 DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As regras acerca da adequação orçamentária, são as estabelecidas no Projeto Básico, 

anexo a este Edital. 

 DA FORMALIZAÇÃO, PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO E POSSIBILIDADE DE 
PRORROGAÇÃO 

14.1. As regras acerca da formalização, prazo de vigência do contrato e possibilidade de 

prorrogação, são as estabelecidas no Projeto Básico, anexo a este Edital. 

 DA FORMA E DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

15.1. As regras acerca da forma e critérios de seleção do fornecedor, são as estabelecidas 

no Projeto Básico, anexo a este Edital. 

 DO MODELO DE EXECUÇÃO 

16.1. As regras acerca do modelo de execução, são as estabelecidas no Projeto Básico, 

anexo a este Edital. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:licitacao1.consorcio.construir@gmail.com
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 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONTRATANTE 

17.1. As regras acerca das obrigações da contratada e contratante, são as estabelecidas 

no Projeto Básico, anexo a este Edital. 

 DO REGIME DE EXECUÇÃO 

18.1. Quanto ao regime de execução, são as estabelecidas no Projeto Básico, anexo a este 

Edital. 

 DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

19.1. As regras acerca do modelo de gestão do contrato, são as estabelecidas no Projeto 

Básico, anexo a este Edital. 

 DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO, LIBERAÇÃO E PAGAMENTO 

20.1. As regras acerca dos critérios de medição, liberação e pagamento, são as 

estabelecidas no Projeto Básico, anexo a este Edital. 

 
21. DO REAJUSTE EM SENTIDO ESTRITO 

21.1. As regras acerca do reajustamento em sentido estrito, são as estabelecidas no 

Projeto Básico, anexo a este Edital. 

 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

22.1. Em caso de descumprimento às regras do contrato, e observado o regular processo 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, nos termos da lei, poderão ser 
aplicadas à CONTRATADA as seguintes penalidades: 

22.1.1. Advertência, aplicada em caso de inexecução parcial do contrato, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

22.1.2. Multa compensatória: 

22.1.2.1. 0,5% (cinco décimos por cento) até 0,10% (dez décimos por cento) por 

dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a 

incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no 

caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a 

configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da 

rescisão unilateral da avença; 

22.1.2.2. 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor 

adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto 

no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

22.1.2.3. 0,5% (cinco décimos por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor 

adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

22.1.2.4. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso 

na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), 

observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias 

autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato; 



 

      

 

 

FL_____________  

 

Construi r  

 

 

22.1.3. Impedimento de licitar e contratar com o Construir, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, aplicada em 

razão das seguintes ocorrências: 

22.1.3.1. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem 

motivo justificado: 

22.1.3.1.1. Pena: impedimento do direito de licitar e contratar com o 

Construir pelo período de 04 (quatro) meses; 

22.1.4. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo: 

22.1.4.1. Pena: impedimento do direito de licitar e contratar com o Construir 

pelo período de12 (doze) meses; 

22.1.5. Dar causa à inexecução total do contrato: 

22.1.5.1. Pena: impedimento do direito de licitar e contratar com o Construir 

pelo período de 24 (vinte e quatro) meses. 

22.1.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos 

e máximo de seis anos, aplicada em razão das seguintes ocorrências: 

22.1.6.1. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida durante a 

execução do contrato: 

22.1.6.1.1. Pena: declaração de idoneidade para licitar e contratar pelo 

período de 36 (trinta e seis) meses; 

22.1.7. Praticar ato fraudulento na execução do contrato: 

22.1.7.1. Pena: declaração de idoneidade para licitar e contratar pelo período de 

36 (trinta e seis) meses; 

22.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: 

22.1.8.1. Pena: declaração de idoneidade para licitar e contratar pelo período de 

60 (sessenta) meses; 

22.1.9. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013: 

22.1.9.1. Pena: declaração de idoneidade para licitar e contratar pelo período de 

60 (sessenta) meses. 

22.2. As sanções de advertência, de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade poderão ser aplicadas cumulativamente a sanção de multa. 

22.3. A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE. 

22.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração à CONTRATADA, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

22.5. O valor referente à multa poderá, antes dos procedimentos descritos no item acima, ser 
recolhido ao Tesouro por meio Guia de Recolhimento – GRU, emitida pela contratante nos 
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termos do §8º do art. 156 da Lei n. 14.133/2021. 

22.6. O atraso no recolhimento de multas será corrigido monetariamente pela variação 
acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo/IPCA, calculado e divulgado 
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística/IBGE. 

22.7. É admitida a reabilitação da CONTRATADA perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, observados os requisitos constantes no artigo 163 da Lei 14.133/2021, em 
especial: 

a. reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b. pagamento da multa; 

c. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso 
de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, 
no caso de declaração de inidoneidade; 

d. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento 
dos requisitos definidos no art. 163 da Lei 14.133/2021. 

22.8. A sanção por prestar declaração falsa durante a execução do contrato e a sanção por 
praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, exigirá como 
condição de reabilitação da CONTRATADA, a implantação ou aperfeiçoamento de programa 
de integridade pelo responsável. 

22.9. As penalidades aplicadas serão cadastradas, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da 
aplicação, na Transparência do CONTRATANTE 
(http://consorcioextremosul.ba.airdoc.com.br/transparencia), no SICAF Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

22.10. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 
14.133/2021 ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

22.11. Os efeitos da desconsideração da personalidade jurídica alcançam não apenas os 
sócios de direito, mas também os sócios ocultos que exerçam de fato a gerência da pessoa 
jurídica" (TCU, Acórdão 229/2023 - Plenário). 

22.12. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas neste contrato será realizada 
mediante instauração de procedimento administrativo que assegurará o contraditório e a 
ampla defesa, cujos prazos para realização dos atos serão os previstos nos arts. 157, 158 e 
159 da Lei 14.133/2021. 

22.13. Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da infração 
cometida, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, 
os danos que dela provierem para o CONTRATANTE, a implantação ou o aperfeiçoamento 
de programa de integridade, conforme normas e orientações dos CONTRATANTES de 
controle. 

22.14. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 
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outras sanções previstas na Lei 14.133/2021. 

22.15. A aplicação da multa não obsta a apuração e cobrança de eventuais perdas e danos 
decorrentes do descumprimento do contrato. 

22.16. As penalidades de multa moratória e multa compensatória não serão cumuladas. 

22.17. A não manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA ao longo da 
execução do contrato, poderá ensejar rescisão contratual unilateral pelo CONTRATANTE, 
após regular procedimento administrativo e garantido o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, e ainda a aplicação de multa de 15% (quinze) sobre o valor da contratação. 

 DO RECEBIMENTO 

23.1. As regras acerca do recebimento, são as estabelecidas no Anexo I – Projeto Básico e 
Minuta do Contrato. 

 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

24.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação/ Comissão. 

24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF. 
24.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

24.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

24.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

24.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 

24.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 

24.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

24.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico 
http://consorcioextremosul.ba.airdoc.com.br/licitacoes. 

24.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 
ANEXO I Termo de Referência – Documentos Anexos ao Projeto Básico  

Anexo A: Documentos Orçamentários; 

Anexo B: Projetos e ART; 
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Anexo C: Especificações Técnicas e Memorial Descritivo; 

ANEXO II – Estudo Técnico Preliminar 

ANEXO III - Minuta de Termo de Contrato 

ANEXO IV – Declaração Conjunta  

ANEXO V – Declaração Me/EPP 

 
CONSORCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DO EXTREMO SUL 
DA BAHIA, Teixeira de Freitas, 06 de novembro de 2024. 

 
 

 
Manrick Gregorio Prates Teixeira 

Presidente 
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ANEXO I TERMO DE REFERÊNCIA – TR 

 

1. DO OBJETO 

1.1. CONTRATAÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESARIAL ESPECIALIZADA PARA 
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DIVISA DE VEREDA COM 
ITANHÉM A CRUZEIRO DO SUL, CONFORME CONTRATO DE REPASSE 
944308/2023/MIDR/CAIXA, DE RESPONSABILIDADE DO CONSORCIO PÚBLICO 
INTERMUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DO EXTREMO SUL DA BAHIA, cuja 
especificações técnicas, quantidades e demais condições encontram-se detalhados neste 
instrumento. 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como serviços especiais de 
engenharia, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura 
do contrato, na forma do artigo 105, da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

2.1. O Consórcio Construir está localizado no Extremo Sul do Estado da Bahia,o mesmo 
é composto por 13 Municípios, em uma macroregião de mais de 700 mil habitantes. 
Uma das principais rendas dos municípios é a agricultura, que gera emprego e 
renda à milhares de famílias. Conforme preceitua o programa, a proposta prevê a 
manutenção/conservação de estradas vicinais, buscando proporcionar estradas 
adequadas para o escoamento da produção, minimizando riscos, diminuindo custos 
e integrando as rodovias. 

2.2. Em consonância com o programa, busca a pavimentação/adequação das estradas 
vicinais, visando a interligação das mesmas às rodovias, visando a otimizar o 
escoamento da produção, minimizando riscos, diminuindo os custos e promovendo 
o desenvolvimento sustentável. 

2.3. Será atendido os moradores dos 13 municípios consorciados, produtores ruais e 
empresas que utilizam as estradas para escoar a produção. 

2.4. Com problemas a ser resolvido de estradas sem condições de uso, alto custo no 
transporte de insumos, prejuízos durante o transporte da produção dos produtos. 

2.5. Com resultados esperados de estradas adequadas, redução dos prejuízos 
causados no transporte da produção, redução dos custos de produção, 
fortalecimento da cadeia produtiva, fomento ao setor agrícola e industrial. 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 

em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares. 
2.2. O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual de 2024, em 

função de sua não obrigatoriedade, conforme preconiza o dispositivo legal. A Lei de 
Licitações (Lei Federal n.º 14.133/2021), no art. 12, inciso VI, versa sobre a 
elaboração de um Plano Anual de Contratações (PAC), in verbis. 

“(…) VII - a partir de documentos de formalização de demandas, 
os órgãos responsáveis pelo planejamento de cada ente 
federativo poderão, na forma de regulamento, elaborar plano de 
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contratações anual, com o objetivo de racionalizar as 
contratações dos órgãos e entidades sob sua competência, 
garantir o alinhamento com o seu planejamento estratégico e 
subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias”. 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares. 

5. DAS ESPECIFICAÇÕES TECNICAS 

5.1. Execução dos serviços 

Os serviços deverão ser executados de acordo: 

A) Conforme as orientações da fiscalização do Construir. 

B) Toda e qualquer frente de serviço deverá ser autorizada pelo Construir. 

C) Projetos oferecidos pelo Construir 

5.2. Detalhamento de execução dos serviços. 

O detalhamento da execução dos serviços de construção civil está contido no 
memorial descritivo. 

 
6. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1. Sustentabilidade e Meio Ambiente. 
Para cumprir as exigências da Secretaria de Meio Ambiente, tendo em vista os 
possíveis impactos ambientais desencadeados durante a execução das obras, 
deverão ser adotadas medidas que não venham ferir o Meio Ambiente, tais como: 

a) O canteiro de obras não poderá situar-se próximo a nascente de cursos d’água. 
b) Tomar medidas de segurança contra o derramamento de óleo combustível e 

lubrificante, e na disposição adequada do lixo e esgoto sanitário de modo a não 
poluir o lençol freático. 

c) Os materiais oriundos de demolições deverão ser depositados em local pré-
determinado pela fiscalização. 

d) Limpeza total dos canteiros da obra e pátios de máquinas ao término do contrato. 
e) Manter úmidas as superfícies sujeitas à poeira pelo trafego. 
f) A terraplenagem de corte de bota-fora, deverá ser depositada em local pré-

determinado pela fiscalização. 

6.2. Subcontratação. 
6.2.1. Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais 

e legais, contratado poderá subcontratar partes da obra, do serviço ou do fornecimento 
até o limite autorizado, em cada caso, pela Administração. 

6.2.1.1. O contratado apresentará à Administração documentação que 
comprove a capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos 
autos do processo correspondente. 

6.2.1.2. O contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não 
poderá se subcontratado, cedido ou transferido, total ou parcialmente, nem ser 
executado em associação da CONTRATADA com terceiros, sem autorização prévia do 
CONTRATANTE, por escrito, sob pena de aplicação de sanção, inclusive rescisão 
contratual. 

6.2.1.3. Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os 
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dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

6.2.2. Será permitida a subcontratação parcial dos serviços, no limite de até 30% 
(trinta por cento) do valor dos serviços, mediante prévia aprovação do 
CONTRATANTE, devendo a subcontratada atender às mesmas exigências de 
qualificação técnica exigidas da CONTRATADA referente à parcela do objeto que lhe é 
repassada, sendo a CONTRATADA a única e exclusiva responsável pela execução dos 
serviços e de todos os encargos trabalhistas e tributários. 

6.3. Garantia da contratação. 
6.3.1. Poderá ser exigida a garantia da contratação de que tratam os artigos 96 e 

seguintes, da LeiFederal n.º 14.133/2021, no percentual e condições descritas nas 
cláusulas do contrato. 

6.3.2. Federal n.º 14.133/2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas 
do contrato: 

6.3.2.1. caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a 
formaescritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 
custódiaautorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores 
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

6.3.2.2. seguro-garantia; 

6.3.2.3. fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira 
devidamenteautorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil. 

6.3.2.4. título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate 
pelo valor total. 

6.3.3. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, 
nomáximo, até a data de assinatura do contrato. 

6.3.4. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 
10dias úteis após a assinatura do contrato. 

6.3.5. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, 
o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de 
seguro até aordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 

6.3.6. O seguro-garantia tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das 
obrigaçõesassumidas pelo contratado perante à Administração, inclusive as multas, os 
prejuízos e asindenizações decorrentes de inadimplemento, observadas as seguintes 
regras nas contrataçõesregidas pela Lei Federal n.º 14.133/2021: 

6.3.6.1. o prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo 
estabelecido nocontrato principal e deverá acompanhar as modificações referentes à 
vigência destemediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora; 

6.3.6.2. o seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não 
tiver pago oprêmio nas datas convencionadas. 

6.3.7. Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos, a garantia poderá ser 
de até 5%(cinco por cento) do valor inicial do contrato, autorizada a majoração desse 
percentual para até10% (dez por cento), desde que justificada mediante análise da 
complexidade técnica e dosriscos envolvidos. 

6.3.8. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel 
execução docontrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, 
quando em dinheiro, atualizada monetariamente. 

6.3.9. Na contratação de obras e serviços de engenharia, o edital poderá exigir a 
prestação dagarantia na modalidade seguro-garantia e prever a obrigação de a 
seguradora, em caso deinadimplemento pelo contratado, assumir a execução e concluir 
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o objeto do contrato, hipóteseem que: 
6.3.9.1. a seguradora deverá firmar o contrato, inclusive os aditivos, 

como intervenienteanuente e poderá: 

a) ter livre acesso às instalações em que for executado o contrato 
principal; 

b) acompanhar a execução do contrato principal; 

c) ter acesso a auditoria técnica e contábil; 
d) requerer esclarecimentos ao responsável técnico pela obra ou 
pelo fornecimento; 

 
6.3.9.2. a emissão de empenho em nome da seguradora, ou a quem 

ela indicar para aconclusão do contrato, será autorizada desde que demonstrada sua 
regularidade fiscal; 

6.3.9.3. a seguradora poderá subcontratar a conclusão do contrato, 
total ou parcialmente. 

6.3.9.4. Na hipótese de inadimplemento do contratado, serão 
observadas as seguintesdisposições: 

a) caso a seguradora execute e conclua o objeto do contrato, estará 
isenta da obrigação de pagar a importância segurada indicada na 
apólice; 

b) caso a seguradora não assuma a execução do contrato, pagará 
a integralidade da importância segurada indicada na apólice. 

 
6.3.10. Nas contratações de obras e serviços de engenharia, será exigida garantia adicional 

dolicitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor 
orçadopela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da 
proposta, semprejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei Federal n.º 
14.133/2021. 

6.3.11. A garantia prestada responderá por eventuais multas aplicadas à Contratada, 
podendoser retida para satisfação de perdas e danos resultantes de inadimplemento ou 
de ação ouomissão, dolosa ou culposa, da Contratada. 

6.3.12. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 
àgarantia da contratação. 

 
7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

7.1. Escopo dos serviços. 
7.1.1. O escopo dos serviços abrange a CONTRATAÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESARIAL 

ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS 
VICINAIS DIVISA DE VEREDA COM ITANHÉM A CRUZEIRO DO SUL, CONFORME 
CONTRATO DE REPASSE 944308/2023/MIDR/CAIXA, DE RESPONSABILIDADE DO 
CONSORCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DO EXTREMO 
SUL DA BAHIA, bem como a execução de todos os serviços necessários inerentes ao 
objeto, tais como: 

a) Todos os serviços a serem desenvolvidos deverão atender às normas da Associação 

Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). 

I. Normas e cadernos de encargos operacionais da CONTRATANTE; 
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II. Ordem de serviço e seus anexos. 

b) Além das normas técnicas da ABNT, os serviços deverão ser executados de acordo com 
os elementos técnicos fornecidos, NR 18, NBR 7678 (NB 252/82) normas específicas, 
legislação em vigor, especificações e considerações especiais, planilha(s) orçamentária(s), 
cronograma(s) físico(s)-financeiro(s) e memorial(is) descritivo(s). 
c) Na ausência de normas brasileiras deverão ser usadas as normas internacionais cabíveis.  
d) O instrumento de Ordem de Serviço estabelecerá expressamente a relação e prazos para 
execução dos serviços autorizados, juntamente com os respectivos projetos executivos, se 
for o caso. 
e) Todos os trabalhos serão gerenciados e coordenados pela equipe de gerenciamento da 
CONTRATADA, assessorando-se tecnicamente com os técnicos da CONTRATANTE. 
f) Os serviços serão ordenados em função das demandas de obras e serviços específicos 
desta licitação em atendimento às programações do planejamento operacional da 
CONTRATANTE. 
g) Os técnicos da CONTRATANTE, envolvidos com os trabalhos, deverão ter livre acesso 
aos trabalhos em qualquer fase de sua elaboração, sem prévio aviso. 
h) A equipe técnica para realização dos serviços de campo deverá contar com uma equipe de 
apoio no escritório central da CONTRATADA. 
I. Este apoio deverá dispor de técnicos com larga experiência em serviços similares para dar 
o suporte aos técnicos alocados no escritório de campo (local da obra). 
7.2. Condições de execução. 

7.2.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
7.2.1.1. Início da execução do objeto: 10 dias da emissão da ordem de serviço; 
7.2.1.2. Cronograma de realização dos serviços; 

 

7.3. Informações relevantes para o dimensionamento da proposta. 
7.3.1. A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 
7.3.1.1. As informações técnicas contidas no projeto arquitetura; 
7.3.1.2. As informações técnicas contidas na planilha orçamentária. 

7.4. Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei Federal n.º 
14.133/2021). 

7.4.1. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei 
Federal n.º8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

 
8. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

8.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n.º 14.133, de 2021, art. 117, caput), para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração, com a conferência das notas fiscais e das documentações 
exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao 
gestor de contrato para ratificação. (Resolução 001/2024, art 5). 

8.2. O fiscal do contrato deverá anotará no histórico de gerenciamento do contrato 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e 
Resolução 001/2024, art 5 e deverá emitir notificações para correção de rotinas ou de qualquer 
inexatidão ou irregularidade constatada, com a definição de prazo para a correção.  

8.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Resolução 001/2024, art 5), e também deverá 
comunicar imediatamente ao Gestor do Contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a 
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execução do contrato nas datas estabelecidas. (Resolução 001/2024, art 5). Em caso de 
impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, mediante termo aditivo. 

8.4. O fiscal do contrato deverá também, comunicar ao Gestor do Contrato, em tempo 
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
prorrogação contratual (Resolução 001/2024, art 5 Resolução 009/2024) 

8.5. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

8.6. O órgão ou entidade através do(s) fiscal(is) poderá/ão convocar representante da 
empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

8.7. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou 
vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 
de seus agentes e prepostos, em conformidade com os artigos 119 e 120, da Lei Federal n.º 
14.133, de 2021. 

 

9. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
9.1. Do Recebimento 

9.1.1. Os serviços prestados serão recebidos provisoriamente pelos Fiscais do 
Contrato, que serão responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, 
com a conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento, 
para efeito de posterior verificação de sua conformidade dos serviços com as 
exigências contratuais. 

9.1.2. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência ou 
instrumento contratual, devendo ser substituídos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 
a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 

9.1.3. O recebimento definitivo, pelo Gestor do Contrato, será no prazo de 7 (sete) 
dias úteis com ratificação que comprove a verificação da qualidade e quantidade do 
serviço prestado e consequente aceitação mediante termo detalhado conforme as 
exigências contratuais. 

9.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente 
prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de 
diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

9.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 
2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à 
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

9.2. Da Liquidação e Pagamento 
9.2.1. A Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30 

(trinta) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção. 

9.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal 
ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos 
necessários e essenciais do documento, tais como: 

9.2.2.1. a data da emissão; 
9.2.2.2. os dados do contrato e do órgão contratante; 
9.2.2.3. o período respectivo de execução do contrato; 
9.2.2.4. o valor a pagar; e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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9.2.2.5. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
9.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante. 

9.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por 
meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 

9.2.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF ou sítios eletrônicos 
oficiais da documentação mencionada para: a) verificar a manutenção das condições 
de habilitação exigidas no edital; b) identificar possíveis Sanções que impeçam a 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

9.2.6. Constatando-se, junto ao SICAF ou sítios eletrônicos oficiais da 
documentação mencionada, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

9.2.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

9.2.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada ao contratado a ampla defesa. 

9.2.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação junto ao SICAF ou pendências apresentadas nos sítios 
eletrônicos oficiais da documentação mencionada. 

9.2.10. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados 
da finalização da liquidação da despesa. 

9.2.11. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

9.2.12. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

 
10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

a) Providenciar para que a obra tenha instalações necessárias e suficientes a uma boa 
execução da obra. 

b) Executar, dentro da melhor técnica, os serviços contratados, obedecendo rigorosamente às 

normas da ABNT, especificações, projetos e instruções da fiscalização do Construir. 

c) Manter vigilância permanente no canteiro de obras. 

d) Assegurar até o recebimento definitivo da obra pelo CONTRATANTE a proteção e 
conservação de tudo que já tiver sido executado. 

e) Executar, imediatamente, os reparos que se fizerem necessários nos serviços sob sua 
responsabilidade, apontados ou não pela fiscalização do CONTRATANTE. 
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f) Permitir e facilitar à fiscalização do CONTRATANTE, a inspeção das obras ou serviços no 
horário normal de trabalho, prestando todas as informações solicitadas pela mesma.  

g) Providenciar a colocação de placas na obra, conforme modelos fornecidos pelo 
CONTRATANTE, em local indicado pela fiscalização. 

h) Informar à fiscalização do CONTRATANTE a ocorrência de quaisquer atos, fatos ou 
circunstâncias que possam atrasar ou impedir a conclusão da obra, dentro do prazo previsto 
no cronograma, sugerindo as medidas para corrigir a situação. 

i) Responsabilizar-se, única e exclusivamente, pela qualidade, resistência e estabilidade dos 
serviços que executar, respondendo, inclusive, pela exatidão dos estudos, cálculos e 
projetos que a informam, sejam eles elaborados ou não pelo CONTRATANTE. 

j) Ser responsável civil pela obra e ter, como responsável(is) técnico(s), o(s) detentor(es) 
do(s) atestado(s) referido(s) deste termo de referência. 

k) Só será aceita a substituição do(s) responsável(is) técnico(s) por outro(s) responsável(is) 
técnico(s) que preencha(m) todos os requisitos exigidos neste termo de referência. 

l) Estabelecer normas de segurança e tomar as providências que visem à total segurança dos 

operários e de terceiros no perímetro da obra. 

m)A responsabilidade da CONTRATADA é integral para os serviços contratados, nos termos 
do Código Civil Brasileiro. 

n) A CONTRATADA deverá desenvolver os projetos executivos, independentemente de sua 
necessidade para execução, com nível de detalhamento que possibilite, por solicitação e a 
critério do Construir, a disponibilização de relação das atividades nos moldes de uma 
orçamentação sintética, a partir da base de dados de tabela oficial (por ex: SINAPI, SICRO, 
ORSE, etc) a ser definida posteriormente. 
o) Será exigido, rigorosamente, no desenvolvimento dos projetos e serviços, o atendimento 
às normas da ABNT, aprovadas ou recomendadas, às exigências das Companhias 
Concessionárias de Serviços Públicos, das normas e legislações ambientais e, de modo 
geral, das leis municipais, estaduais e federais pertinentes ao tema. 
p) A CONTRATADA deverá cumprir os procedimentos de proteção ambiental, 
responsabilizando-se pelos danos causados ao meio ambiente, nos termos da legislação 
pertinente, independentemente do detalhamento e/ou da especificação do projeto. 
q) A CONTRATADA responderá pelos crimes ambientais que praticar nos termos da 
legislação vigente. 
r) Os materiais resultantes de restos dos serviços deverão ser descartados em local apropriado. 
s) Ser responsável pelo acompanhamento e controle tecnológico dos serviços, conforme 
previsto nas especificações técnicas particulares da obra e normas técnicas brasileiras. 
t) Responsabilizar-se pelo pagamento de encargos fiscais, tributários, previdenciários e 
trabalhistas, resultantes da contratação da obra, bem como pelo registro do contrato da obra 
junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia (CREA/BA) ou ao 
Conselho de Arquitetura e Urbanismo da Bahia (CAU/BA), sendo este quando exigido. 
u) O pagamento de todas as taxas relativas às aprovações dos projetos e licenças da obra 
serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA. 
v) Os problemas verificados em obra por inconformidades de projeto (erro, não atendimento às 
normas, omissão, falta de compatibilização, etc.) serão de responsabilidade da CONTRATADA. 
x) O responsável técnico da CONTRATADA deverá, quando solicitado pelo 
CONTRATANTE, emitir mensalmente documento de qualidade dos serviços executados, 
respondendo pela CONTRATANTE, durante o período estipulado pela legislação vigente. 
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y) O CONTRATANTE poderá aferir os testes e ensaios de controle tecnológico, utilizados e 
das instalações e instrumentos da CONTRATADA. 
z) Providenciar, junto aos órgãos competentes, por sua conta exclusiva, o pagamento de 
taxas e emolumentos, incumbindo-se de aprovação das licenças necessárias à sua 
execução.  
aa) Retirar ou substituir, qualquer funcionário que não esteja atendendo a contento a 
fiscalização do CONTRATANTE, que lançará a devida justificativa no diário de obra. 

bb) Somente com a prévia autorização do CONSTRUIR, por escrito, e sob a inteira 
responsabilidade da CONTRATADA, será admitida a subempreitada de serviços, com 
subempreiteiros especializados e legalmente registrados. Em hipótese alguma poderá 
subempreitar todo o serviço. 
 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
11.1. Fiscalizar a execução dos serviços, aferir, atestar, efetuar medição e pagamento 

dos serviços executados; 

11.2. Fiscalizar a qualidade da mão-de-obra de tal forma que o CONSTRUIR poderá 
exigir a substituição imediata de qualquer projetista ou profissional do canteiro de serviços, cujo 
serviço prestado seja classificado de categoria inferior à exigida por estas especificações; 

11.3. Fiscalizar a qualidade dos serviços executados de tal forma que o CONSTRUIR 
poderá rejeitar, no todo ou em parte, os serviços efetuados em desacordo com o Contrato e/ou 
com as disposições constantes no edital e de seus anexos; 

11.4. A ativação ou desativação do contrato dar-se-á mediante a emissão, o 
CONSTRUIR, do instrumento de Ordem de Serviço que estabelecerá expressamente a relação 
serviços autorizados e prazos para execução; 

11.5. Farão parte da documentação de comprovação dos serviços realizados, 
juntamente com o Boletim de Medição, a Memória de cálculo individual por localidade, o Relatório 
fotográfico do estado do local antes e depois da realização dos serviços; 

11.6. A CONTRATANTE deverá indicar o representante da administração para 
acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como para atestar o recebimento dos 
serviços; 

11.7. Rejeitar todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as 
obrigações assumidas pela CONTRATADA; 

11.8. Comunicar todas ou quaisquer irregularidades ocorridas na execução do contrato e 
exigir as devidas providências que demandem a CONTRATADA; 

11.9. Fornecer à CONTRATADA todos os elementos que se fizerem necessários à 
compreensão das especificações dos serviços, informações técnicas e dados complementares 
que se tornem necessários à boa realização dos serviços, colaborando no seu estudo e 
interpretação; 

11.10. Notificar, por escrito, à CONTRATADA qualquer alteração de horário, métodos de 
trabalho, distribuição e variação dos quantitativos dos serviços controlados, com antecedência de 
24h (vinte e quatro horas); 

11.11. Notificar à CONTRATADA, erros ou irregularidades encontradas na prestação dos 
serviços, fixando-lhe prazo para corrigi-los ou substituí-los; 

11.12. Notificar, por escrito, à CONTRATADA, da aplicação da eventual multa; 
11.13. Conferir os serviços executados, confrontando-os com as faturas emitidas. 
 

12. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas 

seguintes infrações: 

12.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
12.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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12.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 
12.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
12.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 
12.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
12.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 

sem motivo justificado; 
12.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
12.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
12.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 
12.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
12.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei 
as seguintes sanções: 

12.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§2º, da Lei 14.133/2021); 

12.2.2. Multa: 
12.2.2.1. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de 

atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
12.2.2.1.1. O atraso superior a 60 dias autoriza a Administração 

a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de 
suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133/ 2021. 
12.2.2.2. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 

contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

12.2.2.3. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nos subitens 14.1.2, 14.1.3, 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6 e 14.1.7 do item 14.1, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da 
Lei n.º 14.133, de 2021). 

12.2.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, quando 
praticadas as condutas descritas nos subitens 14.1.8, 14.1.9, 14.1.10, 14.1.11 e 
14.1.12 do item 14.1, bem como os subitens14.1.2, 14.1.3, 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6 e 
14.1.7, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave, pelo prazo mínimo de 3 
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos (art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021). 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
12.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
12.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 
12.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
12.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
12.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

 
13. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

13.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta. 
13.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 
13.2. Regime de Execução 

13.2.1. O regime de execução do contrato será o de empreitada por preço unitário. 
13.3. Critérios de aceitabilidade de preços 

13.3.1. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por 
preço unitário, critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a 
contratação. 

13.3.1.1. O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá 
apresentar à Administração, por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, 
os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, conforme modelo de 
planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 
59, §3º, da Lei Federal n.º 14.133/2021). 

13.3.1.2. Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada 
por preço unitário o critério de aceitabilidade de preços será: 

13.3.1.2.1. valor global: conforme valor estimado da licitação. 
13.3.1.2.2. custos unitários relevantes: itens da planilha de 

orçamento. 

13.4. Exigências de Habilitação. 
Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

13.4.1. Habilitação jurídica 
13.4.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento 

equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o 
território nacional; 

13.4.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

13.4.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU 
ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada – 
EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 
de documento comprobatório de seus administradores; 

13.4.1.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização 
de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta 
Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREI/ME n.º 77/2020; 

13.4.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 
Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores;  

13.4.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou 
empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade 
simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou 
no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz;  

13.4.1.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, 
com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial 
ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro 
de que trata o art. 107, da Lei Federal n.º 5.764/1971. 

13.4.1.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados 
de todas a alterações ou da consolidação respectiva.  

13.4.2.     Habilitação fiscal, social e trabalhista 
13.4.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente e compatível com o objeto desta 
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licitação, mediante apresentação do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, fornecida pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil; 

13.4.2.2. Provas de regularidades para com as Fazendas Federal, 
Estadual e Municipal, do domicílio ou sede do licitante, com validade na data da 
licitação, na forma da lei; 

13.4.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço (FGTS), expedido pela Caixa Econômica Federal (CEF), com validade na 
data da licitação; 

13.4.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 
Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com 
efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto Lei Federal n.º 5.452/1943; 

13.4.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual, com validade na data da licitação, na forma da lei; 

13.4.2.6. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei; 

13.4.2.7. O fornecedor enquadrado como microempreendedor 
individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na 
Lei Complementar n.º 123/2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 
cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

13.4.3. Qualificação econômico-financeira 
13.4.3.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo 

distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que 
admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução 
Normativa Seges/ME n.º 116/2021), ou de sociedade simples; 

13.4.3.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da 
sede do fornecedor – Lei Federal n.º 14.133/2021, art. 69, caput, inciso II). 

13.4.3.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) 
últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei (devidamente 
registrado na Junta Comercial ou órgão equivalente), que comprovem a boa situação 
financeira da empresa licitante, por meio do cálculo de índices contábeis abaixo 
previstos, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, devendo 
apresentar separadamente os seguintes elementos: Ativo Circulante, Ativo Total, 
Realizável a Longo Prazo, Passivo Circulante e Exigível a Longo Prazo, o índice de 
liquidez corrente (ILC), o Índice de Liquidez Geral (ILG) e o Índice de Solvência 
Geral (ISG); 

13.4.3.4. Caso a licitante seja cooperativa, tais documentos deverão 
ser acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o art. 112, 
da Lei Federal n.º 5.764/1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal 
auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

13.4.3.5. Se necessária a atualização monetária do Balanço 
Patrimonial, deverá ser apresentado, juntamente com os documentos em apreço, o 
memorial de cálculo correspondente, assinado pelo contador; 

13.4.3.6. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação 
deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os 
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura (art. 65, §1º, da Lei Federal n.º 
14.133/2021); 
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13.4.3.7. Os documentos referidos no subitem 13.4.3.3 limitar-se-ão 
ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 
(dois) anos; 

13.4.3.8. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis assim apresentados: 

13.4.3.8.1. Sociedades regidas pela Lei Federal n.º 
6.404/1976 (Sociedade Anônima): publicados em Diário Oficial ou em jornal de 
grande circulação, ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da 
sede ou domicílio do fornecedor; 

13.4.3.8.2. Sociedades empresárias, não empresárias e 
sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei das Microempresas e das 
Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES NACIONAL): fotocópia do livro Diário, 
inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente 
autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do fornecedor ou em 
outro órgão equivalente, ou fotocópia do Balanço e das Demonstrações 
Contábeis, devidamente registradas ou autenticadas na Junta Comercial da 
sede ou domicílio do fornecedor, ou em outro órgão equivalente. 

13.4.3.9. Os licitantes que são obrigados por força de lei especifica os 
documentos referidos acima deverão ser apresentados com base no exigido pela 
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital – ECD ao 
Sped. 

13.4.3.10. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual 
a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 
Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo ou 
patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da contratação; 

13.4.3.10.1. Para comprovação deste subitem o licitante 
deverá apresentar a exigência acima nos balanços apurados dos 2 (dois) últimos 
exercícios sociais e validado por profissional habilitado da área contábil; 

13.4.3.11. O atendimento dos índices econômicos previstos no item 
13.4.3 deverá ser atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da 
área contábil apresentada pelo licitante; 

13.4.3.12. Os documentos relativos ao subitem 13.4.3.3, deverão ser 
apresentados contendo assinatura do representante legal da empresa licitante e do 
seu contador ou mediante publicação no Órgão de Imprensa Oficial, devendo, neste 
caso, permitir a identificação do veículo e a data de sua publicação, a indicação do 
nome do contador e o número do seu registro no Conselho Regional de 
Contabilidade; 

13.4.3.13. As demonstrações contábeis referentes aos índices 
solicitados no subitem 13.4.3.3, quando apresentados separadamente do balanço 
patrimonial, deverão conter assinatura do representante legal da empresa licitante e do 
seu contador, acompanhado da certidão do seu registro no Conselho Regional de 
Contabilidade; 

13.4.4. Qualificação técnica 
13.4.4.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações 
e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

13.4.4.1.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração 
formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno 
das condições e peculiaridades da contratação; 

13.4.4.2. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente, qual 
seja CREA/CAU em plena validade; 

13.4.4.2.1. Em se tratando de empresa não registrada no respectivo 
Conselho no Estado da Bahia, deverá apresentar o registro do Conselho do Estado 
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de Origem, ficando a licitante vencedora obrigada a apresentar o visto do Conselho 
local antes da assinatura do contrato. 

13.4.4.3. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da 
apresentação, no momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro 
perante a entidade profissional competente no Brasil; 

13.4.4.4. Para atendimento da qualificação técnico-operacional, o proponente deverá 
apresentar atestado(s) de capacidade técnica por execução de serviços e/ou obras 
pertinentes e compatíveis em características com o objeto da presente licitação, com 
as parcelas de maior relevância e valor significativo, executado para órgão ou entidade 
da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito 
Federal, ou ainda, para empresa privada, devidamente registrado(s) no conselho 
competente da região onde os serviços foram executados, devendo demonstrar 
experiência em prestação dos serviços considerados como parcelas relevantes, a 
seguir relacionadas: 

 
 

13.4.4.5. Apresentação do(s) profissional(is) abaixo indicado(s), devidamente 
registrado(s) no conselho profissional competente, detentor de atestado de 
responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características 
semelhantes, acompanhado da respectiva CAT (Certidão de Acervo Técnico) com os 
itens relevantes abaixo indicado(s): 

 

 
 

13.4.4.6. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da 
obra ou serviço objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais 
de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração; 
13.4.4.7. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a 
apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma 
concomitante; 

13.4.4.7.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser 
apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa licitante; 

13.4.4.7.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela 
Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 
contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 
documentos; 

13.4.4.8. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte 
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documentação complementar: 
13.4.4.8.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos 

técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com as 
respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na 
localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos artigos 4, inciso XI, 21, 
inciso I e 42, §§2º a 6º, da Lei Federal n.º 5.764/1971; 

13.4.4.8.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte 
individual – DRSCI, para cada um dos cooperados indicados; 

13.4.4.8.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de 
cooperados necessários à prestação do serviço; 

13.4.4.8.4. O registro previsto na Lei Federal n.º 5.764/1971, art. 107; 
13.4.4.8.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes 

por parte dos cooperados que executarão o contrato; 
13.4.4.8.6. Os seguintes documentos para a comprovação da 

regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a 
ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos 
cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas 
assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados 
que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) 
ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da 
licitação; e 

13.4.4.8.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, 
conforme dispõe o art. 112, da Lei Federal n.º 5.764/1971, ou uma declaração, sob 
as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

 
 

14. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
14.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 929.983,32 (novecentos e vinte e 

nove mil, novencentos e oitenta e três reais, trinta e dois centavos) conforme planilha 
orçamentária. 

 
15. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Quadro de Detalhamento de Despesa (QDD) 2024; 

15.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 
 
ÓRGÃO: 0101 – CONSORCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DO EXT. SUL 
DA BAHIA. 
PROJETO/ATIVIDADE: 4009 - GESTÃO DAS AÇÕES DOS DEMAIS CONVENIOS 
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES 

FONTE: 1701 – Outras Transferências de Convênios dos Estados e DF e de Suas Entidades 
 
A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 
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ANEXOS AO PROJETO BÁSICO E EDITAL 

DOCUMENTOS EM ARQUIVO DIGITAL 

 
Independente de transcrição, os documentos em arquivo digital fazem parte deste edital de 
Licitação, e estão disponíveis para download no endereço abaixo que poderá ser acessado 
pelos licitantes interessados. 

 

 
Conteúdo: 

Endereço eletrônico para download: 
 

 
ANEXO I – Documentos Anexos ao Projeto Básico 

Anexo A: Documentos Orçamentários; 

Anexo B: Projetos e ART; 

Anexo C: Especificações Técnicas e Memorial Descritivo; 

ANEXO II – Estudo Técnico Preliminar 
 
 

 
http://consorcioextremosul.ba.airdoc.com.br/licitacoes 
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ANEXO III 

MINUTA TERMO DE CONTRATO 

 
TERMO DE CONTRATO Nº  /2024, QUE FAZEM ENTRE SI 
CONSORCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
DO EXTREMO SUL DA BAHIA E A EMPRESA …....... 

 
O Consorcio Público Intermunicipal de Infraestrutura do Extremo Sul da Bahia, inscrito no 
CNPJ sob o nº 11.175.842/0001-09, com sede administrativa Rua Jardim de Alá, 16G, 
esquina com a Rua Sr. José Siloti, Jardim Caraipe, Teixeira de Freitas – BA, neste ato 
representado pelo Presidente o Srº Manrick Gregorio Prates Teixeira, doravante 
denominado de CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ......., CNPJ ....., estabelecida 
na ....., nº ....., ..... neste ato representada pelo Senhor (a) ...., residente e domiciliado na ...., 
nº ...., Bairro ....., na cidade de ........, tendo em vista o que consta no Processo nº 
................... e em observância às disposições nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 1º de 
abril de 2021; na Resolução 001/2024; e no que couber, na Lei Complementar n° 123, de 14 
de dezembro de 2006, e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente termo 
de contrato, decorrente da CONCORRÊNCIA n.º ....…/2024, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE SOCIEDADE 
EMPRESARIAL ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE 
ESTRADAS VICINAIS DIVISA DE VEREDA COM ITANHÉM A CRUZEIRO DO SUL, 
CONFORME CONTRATO DE REPASSE 944308/2023/MIDR/CAIXA, DE 
RESPONSABILIDADE DO CONSORCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA DO EXTREMO SUL DA BAHIA, que será prestado nas condições 
estabelecidas no Projeto Básico e demais documentos técnicos que se encontram anexos ao 
instrumento convocatório da CONCORRÊNCIA nº   /2024, que deu origem a este contrato. 

1.2. Este termo de contrato vincula-se ao instrumento convocatório da CONCORRÊNCIA nº 
….../2024 e seus anexos, identificado no preâmbulo acima, e à proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

2.1. Escopo dos serviços 
2.1.1. O escopo dos serviços abrange a CONTRATAÇÃO DE SOCIEDADE 

EMPRESARIAL ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE 
ESTRADAS VICINAIS DIVISA DE VEREDA COM ITANHÉM A CRUZEIRO DO SUL, 
CONFORME CONTRATO DE REPASSE 944308/2023/MIDR/CAIXA, DE 
RESPONSABILIDADE DO CONSORCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA DO EXTREMO SUL DA BAHIA, bem como a execução de todos os 
serviços necessários inerentes ao objeto, tais como: 

a) Todos os serviços a serem desenvolvidos deverão atender às normas da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). 

I. Normas e cadernos de encargos operacionais da CONTRATANTE; 

II. Ordem de serviço e seus anexos. 

b) Além das normas técnicas da ABNT, os serviços deverão ser executados de acordo com os 
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elementos técnicos fornecidos, NR 18, NBR 7678 (NB 252/82) normas específicas, legislação 
em vigor, especificações e considerações especiais, planilha(s) orçamentária(s), 
cronograma(s) 

físico(s)-financeiro(s) e memorial(is) descritivo(s). 
c) Na ausência de normas brasileiras deverão ser usadas as normas internacionais cabíveis.  
d) O instrumento de Ordem de Serviço estabelecerá expressamente a relação e prazos para 
execução dos serviços autorizados, juntamente com os respectivos projetos executivos, se for 
o caso. 
e) Todos os trabalhos serão gerenciados e coordenados pela equipe de gerenciamento da 
CONTRATADA, assessorando-se tecnicamente com os técnicos da CONTRATANTE. 
f) Os serviços serão ordenados em função das demandas de obras e serviços específicos 
desta 
licitação em atendimento às programações do planejamento operacional da CONTRATANTE. 
g) Os técnicos da CONTRATANTE, envolvidos com os trabalhos, deverão ter livre acesso aos 
trabalhos em qualquer fase de sua elaboração, sem prévio aviso. 
h) A equipe técnica para realização dos serviços de campo deverá contar com uma equipe de 
apoio no escritório central da CONTRATADA. 

I. Este apoio deverá dispor de técnicos com larga experiência em serviços similares para dar 
o suporte aos técnicos alocados no escritório de campo (local da obra). 

2.4. Condições de execução 
a) A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
b) Início da execução do objeto: 10 dias da emissão da ordem de serviço; 
c) Cronograma de realização dos serviços. 

2.5. Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 

a) A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 

b) As informações técnicas contidas no projeto arquitetura; 

c) As informações técnicas contidas na planilha orçamentária. 

d) Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei Federal n.º 
14.133/2021. 

e) O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei Federal 
n.º8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

3. CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

a) Providenciar para que a obra tenha instalações necessárias e suficientes a uma boa 
execução da obra. 

b) Executar, dentro da melhor técnica, os serviços contratados, obedecendo rigorosamente 
às normas da ABNT, especificações, projetos e instruções da fiscalização do Construir. 

c) Manter vigilância permanente no canteiro de obras. 

d) Assegurar até o recebimento definitivo da obra pelo CONTRATANTE a proteção e 
conservação de tudo que já tiver sido executado. 

e) Executar, imediatamente, os reparos que se fizerem necessários nos serviços sob sua 
responsabilidade, apontados ou não pela fiscalização do CONTRATANTE. 

f) Permitir e facilitar à fiscalização do CONTRATANTE, a inspeção das obras ou serviços 
no horário normal de trabalho, prestando todas as informações solicitadas pela mesma.  
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g) Providenciar a colocação de placas na obra, conforme modelos fornecidos pelo 
CONTRATANTE, em local indicado pela fiscalização. 

h) Informar à fiscalização do CONTRATANTE a ocorrência de quaisquer atos, fatos ou 
circunstâncias que possam atrasar ou impedir a conclusão da obra, dentro do prazo 
previsto no 

cronograma, sugerindo as medidas para corrigir a situação. 

i) Responsabilizar-se, única e exclusivamente, pela qualidade, resistência e estabilidade 
dos serviços que executar, respondendo, inclusive, pela exatidão dos estudos, cálculos e 
projetos que a informam, sejam eles elaborados ou não pelo CONTRATANTE. 

j) Ser responsável civil pela obra e ter, como responsável(is) técnico(s), o(s) detentor(es) 
do(s) atestado(s) referido(s) deste termo de referência. 

k) Só será aceita a substituição do(s) responsável(is) técnico(s) por outro(s) responsável(is) 
técnico(s) que preencha(m) todos os requisitos exigidos neste termo de referência. 

l) Estabelecer normas de segurança e tomar as providências que visem à total segurança 
dos operários e de terceiros no perímetro da obra. 

m) A responsabilidade da CONTRATADA é integral para os serviços contratados, nos 
termos do Código Civil Brasileiro. 
n) A CONTRATADA deverá desenvolver os projetos executivos, independentemente de 
sua necessidade para execução, com nível de detalhamento que possibilite, por solicitação 
e a critério do Construir, a disponibilização de relação das atividades nos moldes de uma 
orçamentação sintética, a partir da base de dados de tabela oficial (por ex: SINAPI, SICRO, 
ORSE, etc) a ser definida posteriormente. 

o) Será exigido, rigorosamente, no desenvolvimento dos projetos e serviços, o atendimento 
às normas da ABNT, aprovadas ou recomendadas, às exigências das Companhias 
Concessionárias de Serviços Públicos, das normas e legislações ambientais e, de modo 
geral, das leis municipais, estaduais e federais pertinentes ao tema. 

p) A CONTRATADA deverá cumprir os procedimentos de proteção ambiental, 
responsabilizando-se pelos danos causados ao meio ambiente, nos termos da legislação 
pertinente, independentemente do detalhamento e/ou da especificação do projeto. 

q) A CONTRATADA responderá pelos crimes ambientais que praticar nos termos da 
legislação vigente. 

r) Os materiais resultantes de restos dos serviços deverão ser descartados em local 
apropriado. 

s) Ser responsável pelo acompanhamento e controle tecnológico dos serviços, conforme 
previsto nas especificações técnicas particulares da obra e normas técnicas brasileiras. 

t) Responsabilizar-se pelo pagamento de encargos fiscais, tributários, previdenciários e 
trabalhistas, resultantes da contratação da obra, bem como pelo registro do contrato da 
obra junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia (CREA/BA) ou ao 
Conselho de Arquitetura e Urbanismo da Bahia (CAU/BA), sendo este quando exigido. 

u) O pagamento de todas as taxas relativas às aprovações dos projetos e licenças da obra 
serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA. 

v) Os problemas verificados em obra por inconformidades de projeto (erro, não 
atendimento às normas, omissão, falta de compatibilização, etc.) serão de 
responsabilidade da CONTRATADA. 
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x) O responsável técnico da CONTRATADA deverá, quando solicitado pelo 
CONTRATANTE, emitir mensalmente documento de qualidade dos serviços executados, 
respondendo pela CONTRATANTE, durante o período estipulado pela legislação vigente. 

y) O CONTRATANTE poderá aferir os testes e ensaios de controle tecnológico, utilizados e 
das instalações e instrumentos da CONTRATADA. 
z) Providenciar, junto aos órgãos competentes, por sua conta exclusiva, o pagamento de 
taxas e emolumentos, incumbindo-se de aprovação das licenças necessárias à sua 
execução.  
aa) Retirar ou substituir, qualquer funcionário que não esteja atendendo a contento a 
fiscalização do CONTRATANTE, que lançará a devida justificativa no diário de obra. 

bb) Somente com a prévia autorização da PREFEITURA, por escrito, e sob a inteira 
responsabilidade da CONTRATADA, será admitida a subempreitada de serviços, com 
subempreiteiros especializados e legalmente registrados. Em hipótese alguma poderá 
subempreitar todo o serviço. 

4. CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
4.1. Fiscalizar a execução dos serviços, aferir, atestar, efetuar medição e pagamento dos 

serviços executados; 
4.2. Fiscalizar a qualidade da mão-de-obra de tal forma que o CONSTRUIR poderá exigir 

a substituição imediata de qualquer projetista ou profissional do canteiro de serviços, cujo 
serviço prestado seja classificado de categoria inferior à exigida por estas especificações; 

4.3. Fiscalizar a qualidade dos serviços executados de tal forma que o CONSTRUIR 
poderá rejeitar, no todo ou em parte, os serviços efetuados em desacordo com o Contrato 
e/ou com as disposições constantes no edital e de seus anexos; 

4.4. A ativação ou desativação do contrato dar-se-á mediante a emissão, o CONSTRUIR, 
do instrumento de Ordem de Serviço que estabelecerá expressamente a relação serviços 
autorizados e prazos para execução; 

4.5. Farão parte da documentação de comprovação dos serviços realizados, juntamente 
com o Boletim de Medição, a Memória de cálculo individual por localidade, o Relatório 
fotográfico do estado do local antes e depois da realização dos serviços; 

4.6. A CONTRATANTE deverá indicar o representante da administração para 
acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como para atestar o recebimento dos 
serviços; 

4.7. Rejeitar todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as obrigações 
assumidas pela CONTRATADA; 

4.8. Comunicar todas ou quaisquer irregularidades ocorridas na execução do contrato e 
exigir as devidas providências que demandem a CONTRATADA; 

4.9. Fornecer à CONTRATADA todos os elementos que se fizerem necessários à 
compreensão das especificações dos serviços, informações técnicas e dados 
complementares que se tornem necessários à boa realização dos serviços, colaborando no 
seu estudo e interpretação; 

4.10. Notificar, por escrito, à CONTRATADA qualquer alteração de horário, 
métodos de trabalho, distribuição e variação dos quantitativos dos serviços controlados, com 
antecedência de 24h (vinte e quatro horas); 

4.11. Notificar à CONTRATADA, erros ou irregularidades encontradas na 
prestação dos serviços, fixando-lhe prazo para corrigi-los ou substituí-los; 

4.12. Notificar, por escrito, à CONTRATADA, da aplicação da eventual multa; 
4.13. Conferir os serviços executados, confrontando-os com as faturas emitidas. 

5. CLÁUSULA SEXTA – REGIME DE EXECUÇÃO 

5.1. O regime de execução do contrato será empreitada por preço unitário. 
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6. CLÁUSULA SÉTIMA – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
6.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n.º 14.133, de 2021, art. 117, caput), para que 
sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração, com a conferência das notas fiscais e das documentações 
exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar 
ao gestor de contrato para ratificação. (Resolução 001/2024, art 5). 

6.2. O fiscal do contrato deverá anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e 
Resolução 001/2024, art 5 e deverá emitir notificações para correção de rotinas ou de qualquer 
inexatidão ou irregularidade constatada, com a definição de prazo para a correção.  

6.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Resolução 001/2024, art 5), e também deverá 
comunicar imediatamente ao Gestor do Contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a 
execução do contrato nas datas estabelecidas. (Resolução 001/2024, art 5). Em caso de 
impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, mediante termo aditivo. 

6.4. O fiscal do contrato deverá também, comunicar ao Gestor do Contrato, em tempo hábil, 
o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
prorrogação contratual (Resolução 001/2024, art 5 Resolução 009/2024) 

6.5. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.6. O órgão ou entidade através do(s) fiscal(is) poderá/ão convocar representante da 
empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.7. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 
seus agentes e prepostos, em conformidade com os artigos 119 e 120, da Lei Federal n.º 14.133, 
de 2021 

7. CLÁUSULA OITAVA – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO, LIBERAÇÃO E PAGAMENTO 
7.1. Do Recebimento 
7.1.1. Os serviços prestados serão recebidos provisoriamente pelos Fiscais do 

Contrato, que serão responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, com a 
conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade dos serviços com as exigências contratuais. 

7.1.2. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência ou instrumento 
contratual, devendo ser substituídos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da 
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.1.3. O recebimento definitivo, pelo Gestor do Contrato, será no prazo de 7 (sete) dias 
úteis com ratificação que comprove a verificação da qualidade e quantidade do serviço prestado 
e consequente aceitação mediante termo detalhado conforme as exigências contratuais. 

7.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

7.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
7.2. Da Liquidação e Pagamento 
7.2.1. A Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30 

(trinta) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção. 

7.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como: 

7.2.2.1. a data da emissão; 
7.2.2.2. os dados do contrato e do órgão contratante; 
7.2.2.3. o período respectivo de execução do contrato; 
7.2.2.4. o valor a pagar; e 
7.2.2.5. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
7.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que 
o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 
regularização da situação, sem ônus ao contratante. 

7.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de 
consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei Federal 
n.º 14.133, de 2021. 

7.2.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF ou sítios eletrônicos oficiais 
da documentação mencionada para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação 
exigidas no edital; b) identificar possíveis Sanções que impeçam a participação em licitação, no 
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas. 

7.2.6. Constatando-se, junto ao SICAF ou sítios eletrônicos oficiais da documentação 
mencionada, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 

7.2.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 
quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser 
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos. 

7.2.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 

7.2.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua 
situação junto ao SICAF ou pendências apresentadas nos sítios eletrônicos oficiais da 
documentação mencionada. 

7.2.10. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da 
finalização da liquidação da despesa. 

7.2.11. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.2.12. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

8. CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE EM SENTIDO ESTRITO 
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8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano 
contado da data do orçamento estimado. 

8.1.1. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais 
elaboradas com base no SINAPI (SICRO); 

8.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e a partir do pedido da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano da referência acima 
mencionada, aplicando-se o índice IROR/DNIT exclusivamente para as obrigações iniciadas 
e concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula (art. 5º do 
Decreto n.º 1.054, de 1994): 

R = V (I – Iº) / Iº, 

onde: 

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual a ser reajustado; 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data 
do orçamento; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento; 

8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.; 

8.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 
a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 
obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer; 

8.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo; 

8.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor; 

8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

8.8. O reajuste será realizado, após solicitação pela CONTRATADA, por apostilamento. 

9. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
9.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas 

seguintes infrações: 

9.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
9.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
9.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 
9.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
9.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

9.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 
sem motivo justificado; 

9.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

9.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
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9.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
9.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
9.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

9.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei 
as seguintes sanções: 

9.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, 
da Lei 14.133/2021); 

9.2.2. Multa: 
9.2.2.1. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

9.2.2.1.1. O atraso superior a 60 dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133/ 2021. 

9.2.2.2. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto; 

9.2.2.3. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nos subitens 14.1.2, 14.1.3, 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6 e 14.1.7 do item 14.1, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei n.º 14.133, 
de 2021). 

9.2.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, quando praticadas 
as condutas descritas nos subitens 14.1.8, 14.1.9, 14.1.10, 14.1.11 e 14.1.12 do item 14.1, 
bem como os subitens14.1.2, 14.1.3, 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6 e 14.1.7, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 
(seis) anos (art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021). 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
9.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
9.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 
9.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
9.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

9.4. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FORMALIZAÇÃO, PRAZO DE VIGÊNCIA E DE 
EXECUÇÃO DO CONTRATO E POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO 

10.1. A formalização da contratação se dará por contrato formal e escrito, firmado 
em duas vias de igual teor, observando o disposto no Capítulo I da Lei nº 14.133/2021. 

10.2. O prazo de vigência deste contrato é de 12 (dose) meses, contados de 
sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

10.3. Quando da estipulação do prazo de vigência contratual, deverá ser 
observado o prazo de execução do contrato, devendo aquele ser superior a este. 

10.4. Considerando que o objeto da presente contratação prevê a conclusão de 
escopo predefinido, conforme conceito previsto no XVII, art. 6º, da Lei nº 14.133/2021, 
deverão ser seguidas as regras estipuladas no art. 111 da Lei nº 14.133/2021, in verbis: 

A contratação que previr a conclusão de escopo predefinido, o prazo de vigência 
será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído no 
período firmado no contrato; 

Parágrafo único. Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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I - o contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas 
sanções administrativas; 

II - a Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução 
contratual. 

10.5. A prorrogação prevista no item anterior deverá ser formalizada através de 
Termo Aditivo mediante justificativa emitida pelo Ordenador da Despesa, na qual constará a 
motivação da prorroga, indicando, inclusive, se a mesma decorre ou não por culpa do 
Contratado. 

10.6. Durante o período de vigência contratual, a Contratada deverá manter todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

10.7. A divulgação do contrato observará o disposto no artigo 94 da Lei nº 14.133/2021. 

10.8. O prazo de execução do contrato será de 12 (doze) meses, contado a 
partir da emissão da Ordem de Serviço, conforme cronograma físico-financeiro anexo ao 
Projeto Básico. 

10.9. O prazo de execução poderá, após análise e aprovação do Ordenador da 
Despesa, ser prorrogado, desde que devidamente justificado. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

11.1. Visando a preocupação da Administração Pública em viabilizar a execução 
do contrato em sua totalidade, mesmo que diante de eventuais circunstâncias que impeçam 
a futura contratada de cumprir as obrigações assumidas, será admitida a subcontratação no 
que concerne a este objeto; 

11.2. Admitida a subcontratação na execução de parcelas da obra ou dos serviços 
contratados, conforme autorizado pela Administração, no caso de objetos que se revistam de 
aspectos técnicos específicos, poderá ser exigida comprovação da qualificação técnica do 
potencial subcontratado, através de atestados emitidos em seu favor, limitada a exigência de 
demonstração de capacidade no correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do objeto a 
ser licitado; 

11.3. Salienta-se que a permissão para subcontratação fundamenta-se no artigo 
122 da Lei nº 14.133/2021, estando suas condições estabelecidas em tópico a seguir: 

11.3.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 30% 
(trinta por cento) do valor total do contrato, nas seguintes condições: 

11.3.1.1. É vedada a sub-rogação completa ou da parcela principal da obrigação; 

11.3.1.2. A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a 
quem incumbe avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica 
necessários para a execução do objeto; 

11.3.1.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a 
responsabilidade integral da Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe 
realizar a supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder 
perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais 
correspondentes ao objeto da subcontratação; 

11.3.1.4. No caso de obras, somente será autorizada a subcontratação de 
empresas que expressamente aceitem o cumprimento das cláusulas assecuratórias de 
direitos trabalhistas, previstas na Instrução Normativa SEGES/MP nº 6, de 6 de julho de 
2018; 

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
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12.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra 
pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos 
de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições 
do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 
Administração à continuidade do contrato. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO RECEBIMENTO 

13.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no 
Cronograma Físico-Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços 
executados no período, por meio de planilha, memória de cálculo detalhada e relatório 
fotográfico; 

13.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços 
previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em 
sua totalidade; 

13.3. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos 
comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela 
etapa da execução contratual, quando for o caso. 

13.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15(quinze) dias, 
pelos fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o 
cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 
14.133). 

13.4.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação 
de cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se 
referem a parcela a ser paga. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO VALOR E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

14.1. O valor contratual é de ….................... 

14.2. Do valor indicado acima, R$ 
 são oriundos do Convênio nº 944308/2023, e R$  advindos do Tesouro do 
Construir. 

14.3. A Contratada somente possuirá direito a REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO durante a vigência deste contrato e antes de eventual prorrogação, bem 
como, o REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO somente será concedido em casos 
fortuitos ou de força maior, e para que seu pleito e utilização sejam legítimos é necessária a 
comprovação de que haja inequívoca anomalia de mercado, a qual seria impossível de 
prever ou, se previsível, quantificar seus reais impactos. 

14.4. Os recursos destinados ao pagamento das despesas realizadas na 
execução do contrato estão previstos em dotação orçamentária específica para realizar a 
despesa, prevista no Plano Plurianual – PPA e inseridos no Quadro de Detalhamento de 
Despesas – 2024 conforme abaixo: 

 

Dotação orçamentária: 
 

ÓRGÃO: 0101 – CONSORCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DO 
EXT. SUL DA BAHIA. 
PROJETO/ATIVIDADE: 4009 - GESTÃO DAS AÇÕES DOS DEMAIS CONVENIOS 
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES 
FONTE: 1701 – Outras Transferências de Convênios dos Estados e DF e de Suas 
Entidades 
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14.5. O CONTRATADO fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, 
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso particular 
de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinquenta por cento) para os 
seus acréscimos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

15.1. A contratada poderá apresentar garantia da execução do contrato, em valor 
correspondente a 5% (cinco) do valor inicial do contrato (art. 96 da Lei nº 14.133/2021 e art. 
76 do Resolução 001/2024). 

15.2. Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos, deverá ser observado 
o limite de até 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato, autorizada a majoração desse 
percentual para até 10% (dez por cento), desde que justificada mediante análise da 
complexidade técnica e dos riscos envolvidos (art. 98 da Lei nº 14.133/2021 c/c §5º, art. 76, 
Resolução 001/2024). 

15.3. O Contratado poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia 
(art. 96, §1º, Lei nº 14.133/2021): 

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 
Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido 
pelo Ministério da Economia; 

II - seguro-garantia; 

III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada 
a operar no País pelo Banco Central do Brasil. 

IV - título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 

15.4. Caso opte pela modalidade seguro-garantia, o Contratado deverá apresentar 
prestação da garantia do contrato no prazo de até 01 (um) mês contado da data de 
homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato, conforme §3º do artigo 96 da 
Lei nº 14.133/2021, e nos demais casos, em até 15 (quinze)dias úteis, prorrogáveis por igual 
período, a critério da Administração Pública, contados a partir da assinatura do contrato. 

15.5. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o 
pagamento de: 

15.5.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do 
não adimplemento das demais obrigações nele previstas; 

15.5.2. Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou 
dolo durante a execução do contrato; 

15.5.3. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à 
Contratada; e 

15.5.4. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e 
para com o FGTS, não adimplidas pela Contratada, quando couber. 

15.6. Independente da modalidade de garantia escolhida, na hipótese de 
suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o Contratado ficará 
desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de 
reinício da execução ou o adimplemento pela Administração (art. 96, §2º, Lei nº 
14.133/2021). 

15.7. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, 
deverá abranger um período de 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual. 
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15.8. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua 
vigência, a garantia deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos 
parâmetros utilizados quando da contratação. 

15.9. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em 
pagamento de qualquer obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no 
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada. 

15.10. A garantia prestada pelo Contratado será liberada ou restituída após 
a fiel execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, 
quando em dinheiro, atualizada monetariamente (art. 100, Lei nº 14.133/2021). 

15.11. Nos casos de contratos que impliquem a entrega de bens pela 
Administração, dos quais o Contratado ficará depositário, o valor desses bens deverá ser 
acrescido ao valor da garantia (art. 101, Lei nº 14.133/2021). 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA RESCISÃO 

16.1. O presente contrato poderá ser rescindido, independentemente de 
interpelação judicial ou extrajudicial, sem que a CONTRATADA tenha direito a qualquer 
indenização quando: 

a) Não cumprir quaisquer das obrigações assumidas; 

b) Transferir o contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem prévia ou expressa 
anuência da CONTRATANTE. 

16.2. O presente contrato poderá ser rescindido por mútuo acordo, quando 
atendidas às conveniências do Município e o interesse público, bem como a disponibilidade 
de recursos financeiros, tendo a CONTRATADA o direito a receber da CONTRATANTE o 
valor correspondente à execução efetuada até aquela data. 

16.3. A CONTRATANTE reserva-se o direito de, no caso de não cumprimento do 
contrato a contendo, transferi-lo a terceiros ou a executá-lo diretamente, sem que a 
CONTRATADA caiba qualquer recurso judicial ou extrajudicial. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO 

17.1. Caberá à CONTRATANTE providenciar a divulgação deste instrumento 
contratual no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos moldes e prazos 
estabelecidos no artigo 94 da Lei 14.133/2021. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DISPOSIÇÕES QUANTO À LEI Nº 13.709/2018 (LGPD) 

18.1. Os dados pessoais tornados públicos por este contrato deverão ser 
resguardados pelas partes, observados os princípios de proteção de dados previstos no art. 
6º da Lei n. 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados) durante toda a execução 
contratual. 

18.1.1. O tratamento de dados pessoais deverá se limitar ao necessário para 
a realização de suas finalidades, sendo observados: 

a) a compatibilidade com a finalidade especificada; 
b) o interesse público; 

c) a regra de competência administrativa aplicável à situação concreta. 

19. CLÁUSULA VIGÉSIMA – ANTICORRUPÇÃO 

19.1. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar 
ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de 
quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios 
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de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou 
indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo 
garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DO FORO 

20.1. Fica eleito o foro da cidade de Teixeira de Freitas, BA para dirimir todas as 
questões oriundas deste contrato não resolvidas na esfera administrativa, com renúncia de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E assim, por estarem justos, combinados e contratados, as partes assinam este instrumento 
em duas (02) vias de igual teor, na presença das testemunhas, que também o assinam. 

 
Teixeira de Freitas, BA, … de… de 2024.  

 (assinatura Presidente)   

CONTRATANTE 

 
 

 
 (assinatura administrador/ representante)   

CONTRATADA. 

 
Testemunhas: 
 

1) Nome:  RG:  CPF:   

 
2) Nome:  RG:  CPF:   
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 

EMPRESA: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ/CPFXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXENDEREÇOXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXFONE XXXXXXXXXXXXXXXXXX EMAIL XXXXXXXXXXXXXX NESTE ATO 

REPRESENTADO POR XXXXXXXXXXXXXXX 

 
DECLARA expressamente que até a presente data, inexistem fatos supervenientes 
impeditivos para sua habilitação no presente procedimento licitatório, estando ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 
DECLARA que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos; 

 
DECLARA que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela 
veracidade das informações prestadas, na forma da lei; 

 
DECLARA que tomou conhecimento de todas as informações e das condições e locais para 
o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

 
DECLARA que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta. 

 
 
 

 
************************* 

******** Diretor ou representante legal – RG/CPF 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

OBS: (Papel timbrado da empresa)
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ANEXO V - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE 

ME/EPP 
 
 

 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME/EPP 

 
 

 
(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF Nº  , sediada 

(Endereço Completo) 

 
Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Micro Empresa ou 
Empresa de Pequeno Porte.(Na hipótese do licitante ser ME ou EPP) 

 
(Nome da empresa), CNPJ / MF nº , sediada (endereço completo) Declaro (amos) para todos 
os fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de 
Concorrência , que estou (amos) sob o regime de ME/EPP, para efeito do disposto na LC 
123/2006. 

 
 

 
(Local e Data) 

 
 

 
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
OBS: (Papel timbrado da empresa) 
 
 
 

MODELO DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DE 
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REALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (VISTORIA PRÉVIA) 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º XXX/2024 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º XXX-2024 

 

 

 

Em atendimento à previsão legal contida nos artigos 63, § 1º e 67, inciso VI, da Lei Federal n.º 
14.133/2021, _______________________________________ (nome completo do representante 
legal da empresa), declaro, em relação ao procedimento licitatório _________________, sob pena 
de inabilitação, que o(a) Sr(a). ________________________________ (nome completo do 
profissional indicado pela empresa), responsável técnico por essa empresa, realizou visita prévia 
para fins de vistoria técnica, onde atesto ter conhecimento integral do local e das condições de 
realização da obra e/ou serviços, ratificando que me foi assegurado o direito de realização da 
vistoria prévia ao ______________________ (local visitado) na data do dia ___/___/_____ , às 
____:____, horário de Brasília, acompanhado pelo servidor ______________________ , matricula 
n.º ___________ lotado No Construir. 

 

 
Teixeira de Freitas – BA, _____de__________de 2024. 
 
 
_______________________________________________________  
Agente Público 
(Nome, cargo, matrícula e lotação) 
 
 
_______________________________________________________ 
Responsável técnico da Empresa 
(Nome, cargo, n.º do registro no órgão competente CREA/CAU e carimbo da empresa) 
 
 
_______________________________________________________  
Representante Legal da Empresa 

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 

 

 

 
OBS: (Papel timbrado da empresa) 

MODELO DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DAS CONDIÇÕES E PECULIARIDADES DA 
CONTRATAÇÃO (DISPENSA DE VISTORIA PRÉVIA) 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º XXX/2024 
 
  
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º XXX-2024 
 
 
Declaro, em relação ao procedimento licitatório ____________, ter conhecimento pleno acerca 
das condições e peculiaridades da contratação, além de ter ciência de todas as informações para 
o cumprimento das obrigações objeto desta licitação, pelo que dispenso a realização da 
VISTORIA PRÉVIA, com o que não poderei alegar desconhecimento superveniente. 
 
 
 
Teixeira de Freitas – BA, _____de__________de 2024. 
 
 
_______________________________________________________ 
Responsável técnico da Empresa 

(Nome, cargo, n.º do registro no órgão competente CREA/CAU e carimbo da empresa) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 OBS: (Papel timbrado da empresa) 


